
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUIA - MG

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OBRA: CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA DO MATÃO

OBJETO: PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

LOCALIDADE: COMUNIDADE MATÃO

Onde:

Imp= Impostos e taxas incidentes sobre faturamento

Adm= Despesas Administração Central

Def= Despesas financeiras e seguros

Ris= Riscos e imprevistos

LB= Lucro Bruto

ITEM DISCRIMINAÇÃO %

GRUPO A DESPESAS ADMINISTRATIVAS

A-1 Administração central 6,19%

Total grupo A = 6,19%

GRUPO B LUCRO 

B-1 Lucro bruto 9,96%

Total grupo B = 9,96%

GRUPO C IMPOSTOS

C-1 PIS 1,65%

C-2 COFINS 3,00%

C-3 ISSQN 3,00%

Total grupo C = 7,65%

GRUPO D DIVERSOS

D-1 Despesas financeiras e seguros 0,91%

D-2 Riscos e imprevistos 2,05%

Total grupo D = 2,96%

26,76%

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

BDI= (1/(1-Imp))x(1+Adm)x(1+Def)x(1+Ris)x(1+LB)-1

A parcela Imp deverá considerar os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CMPF. A provisão para pagamento do IRPJ e CSLL deverá estar embutida no Lucro Bruto.

No caso deste orçamento adotado pelo TRT22, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDI de 25,00%

TOTAL (A+B+C+D) =



Item componente 
do BDI

Mínimo Médio Máximo

Garantia 0 0,21 0,42

Risco 0 0,97 2,05
Despesas 

financeiras
0 0,59 1,2

Administração 
Central

0,11 4,07 8,03

Lucro 3,83 6,9 9,96

Tributos 6,03 7,65 9,03

LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DO BDI


